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PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO Nº 55, SEÇÃO 1, P.13, DE 22 DE MARÇO DE 2011. 

 

 
PORTARIA ANAC Nº 533/SSO, DE 21 DE MARÇO DE 2011. 

 

Homologa o curso teórico de Piloto Privado 

Avião do Aeroclube de Santarém. 

 

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 43 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado pela 

Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de 

setembro de 2009,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Homologar o curso de Piloto Privado Avião, parte teórica, pelo período de 5 anos, do 

Aeroclube de Santarém, situada no Aeroporto Internacional Maestro Wilson Fonseca, Praça Eduardo 

Gomes, Rodovia Fernando Guilhoun s/nº, Bairro Maria José, Santarém – PA, CEP 68035-000, 

conforme despacho dado ao requerimento atinente ao Processo nº 60800.017538/2011-21. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação em Diário Oficial da 

União. 
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